
 

1. OBJETO 

 

Registro de preços para eventual e futura aquisição de material e

os profissionais que atuam na motolância do serviço de atendimento móvel de urgência 

1.1. Especificações e quantidades
 

ITEM PRODUTO/MODELO 

1 

Colete tático modular 
confeccionado em náilon na cor 
laranja e com fitas reflexivas na cor 
cinza. 
 

*Produção de acordo com peso e 
altura. 

2 

Bota tática impermeável cano alto 
na cor preta - numeração de 36 a 
45 – tamanho será informado na 
autorização de fornecimento. 

3 

Bota tática impermeável cano alto 
na cor preta - numeração de 38 a 
45: tamanho será informado na 
autorização de fornecimento. 

4 

 

Luva motociclista meio dedo na cor 
preta: tamanho será informado na
autorização de fornecimento. 

 

5 

Capacete articulado na cor branca 
com certificação do INMETRO: 
tamanho será informado na 
autorização de fornecimento. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA N. 01/2025 

egistro de preços para eventual e futura aquisição de material e equipamento de proteção individual para 

motolância do serviço de atendimento móvel de urgência 

Especificações e quantidades 

IMAGEM 
 

UNIDADE 
 

QUANTIDADE

reflexivas na cor 

*Produção de acordo com peso e 

 

 

 

Unidade 

 

20 

cano alto 
a 

 

 

Unidade 
64 

 

Bota tática impermeável cano alto 
numeração de 38 a 

 

 

 

Unidade 
30 

na cor 
tamanho será informado na 

 

 

Unidade 

30 

na cor branca 

 

 

Unidade 
 

13 

equipamento de proteção individual para 

motolância do serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU.   

QUANTIDADE 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
TOTAL 

R$ 451,17 R$ 9.023,40 

R$ 722,72 R$ 46.254,08 

R$854,36 R$25.630,80 

R$ 147,66 R$ 4.429.80 

R$ 
2.028,34 

R$ 26.368,42 



 

6 

Plotagem capacete 

*O grafismo é utilizado conforme 
padrão do Ministério da Saúde, de 
acordo com o Anexo I da Portaria 
GM/MS nº 2.971/08.  

 

Unidade 
13 R$ 185,50 R$ 2.411,50 

7 

 

Joelheira / caneleira articulável na 
cor preta 

 
 

 

Unidade 
100 kits R$ 424,95 R$ 42.495,00 

8 
Cotoveleira articulável na cor preta 

 

 

 

Unidade 
100 kits R$ 129,33 R$ 12.933,00 

9 

Intercomunicador de capacete 
modelo V6 

*Adaptação do sistema de rádio 
para o capacete, a fim de facilitar a 
comunicação entre os pilotos e a 
central. 

 

 

Unidade 

20 kits 
R$ 

2.337,33 
R$ 46.746,60 

10 
Colete estilo armadura antiqueda 
para motociclista, na cor preta, 
com identidade visual do SAMU.  

 

 

 

 

Unidade 20  R$ 528,97 R$ 10.579,40 

 

VALOR TOTAL 
R$ 226.872,00 

 

1.2. Da natureza do objeto 
 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum, 
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 



 

 

A compra dos itens supracitados se justifica devido à necessidade de garantir a segurança dos profissionais, 
bem como respeitar a legislação vigente no que tange o serviço de MOTOLÂNCIA do SAMU. A aquisição de 
materiais e equipamentos de proteção individual (EPIs) destinados aos profissionais que atuam na 
motolância do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) é fundamental para garantir a segurança, 
integridade física e a eficiência no desempenho das suas funções. Os profissionais que operam em 
motolâncias enfrentam riscos elevados devido à natureza dinâmica e emergencial do atendimento, além das 
condições adversas do trânsito e do ambiente externo. A exposição a acidentes, quedas, intempéries 
climáticas, agentes biológicos e outros fatores de risco exige que estes profissionais estejam devidamente 
protegidos com equipamentos específicos e adequados às atividades desenvolvidas. Investir em EPIs de 
qualidade, como capacetes articulados com viseira, jaquetas com airbag, luvas, botas de segurança e outros 
acessórios, é imprescindível para minimizar a ocorrência de acidentes e lesões, assegurando a saúde e a 
integridade dos servidores. Além disso, a utilização correta dos EPIs contribui para a redução de 
afastamentos por motivos de saúde, promovendo maior continuidade e eficiência no atendimento à 
população. Essa aquisição também está alinhada com as normas regulamentadoras de segurança e saúde no 
trabalho, que determinam a obrigatoriedade do fornecimento de equipamentos que preservem a 
integridade física dos trabalhadores expostos a riscos específicos. Dessa forma, a presente aquisição é 
indispensável para garantir condições adequadas de trabalho aos profissionais da motolância, assegurando a 
continuidade e qualidade do atendimento emergencial prestado pelo SAMU, além de promover a 
valorização e proteção do servidor público. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

 
A contratação será realizada, através de processo licitatório, na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 
através do Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço por ITEM.  
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da 
equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( x ) Não 

(   ) Sim 
 

  
4.2.  Será exigida amostra do (s) produto (s) /demonstração do (s) serviço(s): 

(    ) Não 

( x ) Sim 
 
Se sim: 

Prazo para apresentação: 05 dias úteis 

Quantidade de amostras: itens nº 1, 2 , 3, 4, 7, 8, 9 e 10 = 01 unidade.  



 

Catálogo com imagem e descrição técnica de cada item. Deverá ser enviado para o e-mail: 

samu@itajai.sc.gov.br. 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: coordenação do serviço e profissionais que 

atuam na MOTOLÂNCIA.   (47) 3261-5517 -  samu@itajai.sc.gov.br 

Local de entrega das amostras:  

Rua Reinaldo Schmithausen n. 2.400, bairro: Cordeiros. Itajaí / SC. CEP: 88.311-480. 

Anexo ao quartel dos bombeiros. 

 
 

Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da demonstração dos serviços: 
 

Item Produto/Modelo Critério de avaliação das amostras/protótipos 

1 Colete tático modular 
confeccionado em 
náilon na cor laranja e 
com fitas reflexivas na 
cor cinza. 
 

 Material: nylon  

 Fechamento central com zíper descartável. 

 01 bolso triplo frontal na altura do peito (lado direito): 

4cm x 12cm cada, fechado com tampa com velcro. 

 01 bolso na altura do peito (lado esquerdo): 11,5cm x 

7cm com velcro na parte da frente. 

 Bolso de zíper lado esquerdo com 18cm x 12cm. 

 02 bolsos no lado direito com fechamento em velcro e 

elástico, com refletivo na tampa. 

 Porta rádio HT com elástico e refletivo. 

 Faixas refletivas de 2cm na cor cinza. 

 Porta camel back nas costas. 

 Gola descartável com refletivo. 

 Velcros para fixação de brevês. 

 Forro interno antitranspirante e aerado. 

 04 bordados no padrão da Portaria Nacional do SAMU. 

 04 presilhas para fixação no cinto de guarnição.  

2 Bota tática 
impermeável cano alto 
na cor preta 
 

CABEDAL: elaborado com couro integral tratado com 

tecnologia hidrofugada, proporcionando resistência à 

penetração de água. Equipado com manta de isolamento 



 

*Modelo:  atack III dry 
impermeável 

térmico para manter os pés aquecidos em condições adversas. 

As áreas de articulação e conforto deverão ser reforçadas com 

cordura e couro vestuário, oferecendo flexibilidade e 

durabilidade. Proteção de borracha em toda a extremidade 

para aumentar a resistência contra impactos e abrasão.  

FORRAÇÃO INTERNA: dotado de poliamida com tecnologia dry 

system, 100% impermeável e respirável.  

SOLADO: bi-componente em poliuretano e borracha, 

plataforma com travas bidirecionais, possuir isolamento 

térmico.  

 Deverá respeitar as normas da ABNT para equipamento 

de proteção individual (calçados), visando atender as 

exigências em relação a impactos de quedas de objetos 

sobre artelhos; agentes provenientes da energia 

elétrica; agentes térmicos; agentes abrasivos e 

escoriantes; agentes cortantes e perfurantes e 

operações com uso de água.   
 

NBR ISO 20344:2008  

NBR ISO 20345:2008 (de segurança)  

NBR ISO 20346:2008 (de proteção)  

NBR ISO 20347:2008 (ocupacional)  

3 Bota tática 
impermeável cano alto 
na cor preta 
 
*Modelo:  over road II 
dry 

CABEDAL: couro integral com tratamento hidrofugado 
resistente a penetração de água. Com refletivos fluorescentes, 
fechamento em velcro e zíper com sistema de ajuste à 
panturrilha. 
 
FORRAÇÃO INTERNA: poliamida com Dry System 100% 
impermeável e respirável. 
 
SOLADO: tri- componente e tri densidade de borracha, 
poliéster e amortecimento com bolha de ar constituído de TPU 



 

inflado para maior absorção de impacto. 

 Deverá respeitar as normas da ABNT para equipamento 

de proteção individual (calçados), visando atender as 

exigências em relação a impactos de quedas de objetos 

sobre artelhos; agentes provenientes da energia 

elétrica; agentes térmicos; agentes abrasivos e 

escoriantes; agentes cortantes e perfurantes e 

operações com uso de água.   
 

NBR ISO 20344:2008 
NBR ISO 20345:2008 (de segurança) 
NBR ISO 20346:2008 (de proteção) 

            NBR ISO 20347:2008 (ocupacional) 

4 Luva motociclista meio 
dedo na cor preta  Luva cano curto; 

 Modelo aberto (meio dedo); 

 Alças para retirada das luvas; 

 Tecido poliéster; 

 Proteção rígida em polipropileno injetado; 

 Proteções em borracha na palma e nos dedos; 

 Reforço em borracha no dorso da mão; 

 Reforço entre os dedos. 

5 Capacete articulado na 
cor branca com 
certificação do 
INMETRO 

 Certificação do INMETRO; 

 Abertura articulada; 

 Casco ventilado com entrada de ar superior / frontal e 

saída de ar traseira; 

 Forração com tratamento hipoalérgico, removível e 

lavável; 

 Forração com inserções refletivas; 

 Bavete e narigueira removível; 

 Preparado para intercomunicador. 

6 Plotagem capacete O grafismo deve ser realizado conforme padrão do Ministério 



 

da Saúde, de acordo com o Anexo I da Portaria GM/MS nº 

2.971/08. 

7 Joelheira / caneleira 
articulável na cor preta  Feita de polipropileno injetado de alta resistência; 

 Tamanho único; 

 Articulável; 

 Fechamento com três cintas flexíveis com velcro para 

proporcionar auto ajuste; 

 Escudo de poliprolipeno de alto impacto; 

 Garantir proteção e segurança do joelho até a canela; 

 Estofo confortável e removível; 

 Garantir mobilidade e desempenho. 

8 Cotoveleira articulável 
na cor preta  Feita de polipropileno injetado de alta resistência; 

 Tamanho único; 

 Articulável; 

 Escudo de poliprolipeno de alto impacto; 

 Estofo confortável e removível; 

 Garantir mobilidade e desempenho. 

9 Intercomunicador de 
capacete modelo V6 

 

 

 

 Modelo: V6; 

 Tecnologia de conectividade: sem fio; 

 Tecnologia de comunicação sem fio: Bluetooth; 

 Componentes incluídos em cada kit: 02 

intercomunicadores, 02 cabos de fone, 02 base para 

encaixe, 02 fios de alimentação; 

 Tipo de produto: eletrônico; 

 Tipo de energia: elétrica; 

 Cor: preto. 

10 Colete estilo armadura 
antiqueda para 
motociclista, na cor 
preta, com a 
identidade visual do 
SAMU.  

 Proteção articulada nas costas, ombros, cotovelos, 

lateral do antebraço e região torácica.  

 Confeccionado com plástico poliuretano e com 



 

cobertura em E.V.A, para maior conforto.  

 Material que não prejudica a movimentação do corpo 

durante a pilotagem.  

 Fácil de vestir, pois entre os protetores há uma 

camiseta de alta vazão de ar.  

 Colete integral com diversos pontos de proteção.  

 Cor: preto.  

Deverá possuir a identidade visual do SAMU nos pontos 

citados abaixo: 

1. Lado direito (braço / abaixo do ombro): bandeira do 

município de Itajaí (diâmetro: 8 cm) e abaixo o logotipo 

oficial do SAMU (diâmetro 8 cm),  e abaixo do logotipo 

oficial deve estar escrito SAMU 192 na cor branca.  

2. Atrás (nas costas): parte superior é o espaço destinado 

para a identificação profissional. Deve ter velcro (22cm 

x 5cm) para anexar a biriba “Técnico de Enfermagem”.  

Na parte central, deve ter a logotipo oficial do SAMU 

192, e abaixo do logotipo oficial deve estar escrito 

SAMU 192 na cor branca.  

3. Lado esquerdo (braço / abaixo do ombro): bandeira do 

Brasil (diâmetro 8 cm).  

4. Frente (região torácica / lado esquerdo): deve ter 

velcro (12 x 2.5) para anexar a biriba com o nome do 

profissional e tipagem sanguínea, abaixo deve ter o 

logotipo oficial do SAMU, e abaixo do logotipo oficial 

deve estar escrito SAMU 192 na cor branca. 

Obs.: a empresa licitante pode adquirir o colete estilo armadura 

antiqueda na cor preta e posteriormente fazer as adequações 

com a identidade visual do SAMU conforme descrição acima.  

 



 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

( X) Não 

(   ) Sim 
 
4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( x  ) Não 

(    ) Sim 
 
4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(  x  ) Não 

(      ) Sim 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

• Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 

licitação; 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 
 

Até 05 dias contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho, Autorização de 
Fornecimento ou documento equivalente. 

6.2. Local, horário e endereço de entrega: 

Rua Reinaldo Schmithausen n. 2.400, bairro: Cordeiros. Itajaí / SC. CEP: 88.311-480. 

Horário: 08h às 11h30 / 13h30 às 17h30. 

 

6.3. Bens perecíveis 

( X ) Não 
(   ) Sim 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a ............. (...) (dias, meses ou 
anos), ou a ............................... (metade, um terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 



 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Artigo 96 a 102 da Lei nº 14.133/21, em 
valor correspondente a .......... % do valor total do contrato? 

( X ) Não 

(    ) Sim 

6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: 

(  X   ) Garantia e/ou assistência técnica 

 

Especificar condições: 
Garantia mínima dos produtos: 01 (um) ano.  

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 
7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 
Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 
determinadas pela legislação em vigor; 

c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do objeto; 

d) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 
contratado; 

e) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados 
à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do fornecimento; 

g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 
natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus 
ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

h) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 
contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 
Contratante em caso de alteração. 

 

7.1 Da contratante 



 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 
estipulada na licitação e no Contrato; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 
serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio 
as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações do contrato; 

e) Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 
obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados. 

 

8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
 ( x ) Autorização de Fornecimento 
 

8.2. VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados da data de assinatura da 
mesma, podendo ser prorrogada uma única vez por igual período. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
Gestor: 

Nome: Caroline da Rocha 

Cargo: Gerente de Unidade 

Matrícula: 2701601 

E-mail: samu@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Caroline da Rocha 

Cargo: Gerente de Unidade 



 

 

Itajaí-SC, 01 de outubro de 2025. 

 

 

____________________ 

Mylene Martins Lavado 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula: 2701601 

E-mail: samu@itajai.sc.gov.br 
 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo/a responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

Da forma de pagamento 

9.4 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, revestida do aceite da 
autoridade competente e responsável pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente, indicados pelo Contratado em sua proposta comercial. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas correrão a conta da dotação: 439 

11. DO VALOR ESTIMADO 
O valor máximo estimado será de R$ 226.872,00 (duzentos e vinte e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais). 
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